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PORTARIA 005/2023/COORD.RMC/ALMIRANTE//DPPR 

 

Suspende o atendimento dos assistidos de Almirante 

Tamandaré na modalidade presencial na Sede 

Central de Curitiba no dia 27.10.2023. 

 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1° - Suspender o atendimento presencial da Defensoria Pública do Estado do Paraná – 

Sede Central referente às atividades realizados pelos servidores da RMC – Almirante 

Tamandaré, localizada na Rua José Bonifácio, 66, Centro, Curitiba/PR, no dia 27.10.2023, 

considerando a ausência programada de água no prédio e limpeza da caixa da água. 

 

Art. 2º - Os defensores/as públicos/as, servidores/as e estagiários/as permanecerão em suas 

atividades na sede descentralizada de Almirante Tamandaré. 

 

§1º. Todos os atendimentos presenciais agendados para a referida data serão reprogramados 

pelos setores especializados, sem prejuízos aos usuários. 

 

Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São José dos Pinhais, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

____________________________________________ 

CARLOS AUGUSTO SILVA MOREIRA LIMA 

Defensor Público Coordenador 
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